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CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 50300.012396/2023-26

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1. 

Contratação de Assinatura da Revista Direito Aduaneiro, Marítimo E Portuário, por meio de 01 licença  da
Revista Digital, e 01 edição da Revista Física, sem dedicação exclusiva, pelo período de 12 meses, por inexigibilidade
de licitação, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
01 (um) acesso da Revista 
Direito Aduaneiro, Marítimo E 
Portuário - Revista Digital

23108 licença 01 R$ 1.098,00 R$ 1.098,00

2

01 (uma) edição da assinatura 
da Revista Direito Aduaneiro, 
Marítimo E Portuário - Revista 
Física

23108 edição 01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  R$ 2.598,00

 

1. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Nota de Empenho, podendo ser
prorrogável em até 60 (sessenta) meses, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1. 

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a ausência de continuidade na prestação de serviço
prejudicaria o andamento das atividades da Biblioteca da ANTAQ, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

1. 
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O custo estimado total da contratação é de  conforme custos,R$ 2.598,00 (dois mil quinhentos e noventa e oito reais)
unitários apostos na tabela acima. 

2. 

A presente contratação será direta por inexigibilidade, fundamentada na hipótese do art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133
/2021, e adotará como regime de execução a .Empreitada por Preço Global

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII,

alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

1. 

O projeto Revista Direito Aduaneiro, Marítimo E Portuário tem por objeto a modernização da Biblioteca da Agência,
visando a preservação da memória institucional e atualização dos assuntos Aduaneiro, Marítimo E Portuário. Os
exemplares em meio digital facilitam o acesso necessário aos diretores, servidores e colaboradores no desempenho de
suas funções e atividades, permitindo ainda o acesso simultâneo a um maior número de pessoas, independentemente da
localização física.  

2. 

A contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico 2021-2024, conforme objetivo estratégico 7 - Consolidar a
Gestão do Conhecimento. 

3. 

Como resultados a serem alcançados com a contratação, pode-se citar: 

3.1. 

Priorização de eficiência na contratação de serviços no âmbito da Biblioteca da ANTAQ, e possibilitar que a
informação e o conhecimento estejam facilmente disponíveis aos servidores e colaboradores da Agência no
âmbito de suas atividades e funções;  

3.2. 

Promoção da transparência ativa na ANTAQ; 

3.3. 

Diversificação do acervo bibliográfico da ANTAQ de forma eficiente, com menor custo de manutenção, em
meio digital.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.

6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)

1. 

Contratação de Assinatura da Revista Direito Aduaneiro, Marítimo E Portuário, por meio de 01 (uma) licença da Revista
Digital, e 01 edição  da Revista Física, para consulta e leitura dos exemplares, pelo período de 12 (doze) meses, na
modalidade de inexigibilidade de licitação. 
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2. 

A Revista Direito Aduaneiro, Marítimo e Portuário é comercializada exclusivamente pelo Instituto de Estudos Marítimos-
IEM, o que caracteriza a modalidade de aquisição por inexigibilidade de licitação. Essas informações constam em
documentos anexos a este TR.   

3. 

O objeto  será celebrado de acordo com a Lei n° 14.133/21, por meio de inexigibilidade de licitação, e conforme
legislação correlata, com vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de emissão da nota de empenho da despesa,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes, limitado a 60 (sessenta) meses. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)

1. 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

1. 

A solução deverá estar em conformidade com a Lei 14.133/21;  

1. 

Apresentação da carta de exclusividade do Instituto de Estudos Marítimos-IEM, atestando ser a fornecedora
exclusiva da revista. 

1. 

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada
e/ou no edital como requisito previsto em lei especial e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;  

1. 

Possuir recursos de acessibilidade a pessoas com deficiência e utilizável de maneira eficaz em conjunto com
tecnologias adaptativas.  

1. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;  

1. 

Não haverá exigência da garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

1. 

Não se vislumbra transferência de tecnologia, pois o objeto da licitação tem a natureza de concessão de licença. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).

1. 

O prazo de execução dos serviços será de , na forma que se segue: 12 (doze) meses, com início em setembro de 2023
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1. 

O acesso às assinaturas deverá ser liberado em até  após a emissão da nota de empenho. 05 (cinco) dias úteis

1. 

Revista Digital

1. 

As versões digitais da revista deverão ser fornecidas, por meio de códigos de acesso e/ou login e senha
para realização de consulta, não acarretando qualquer ônus adicional, no prazo de até 05 (cinco) dias

, conforme Tabelaúteis contados a partir da data de emissão da nota de empenho da despesa
constante do item 1 – Do Objeto deste Termo de Referência.  

1. 

Deverão ser disponibilizados todos os acessos online para realizar a utilização dos serviços e, caso seja
necessário utilizar plataforma alternativa, a Contratada deverá instruir corretamente a Agência. 

1. 

A Contratante deverá ser comunicada de quaisquer alterações nos acessos online.  

1. 

Na ocorrência de problemas de acesso à plataforma por parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA
deverá fornecer alternativa de solução ou solucionar o problema no prazo solicitado pelo fiscal do
contrato. 

1. 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 

1. 

As  deverão ser entregues na Gerência de Gestão da Informação – GGI, no endereçoedições da Revista Física
SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Edifício ANTAQ, CEP: 70760-545 – Brasília – DF, Telefone: (61) 2029-
6500, durante o horário de atendimento da agência, de segunda a sexta-feira, entre 8h e 18h. 

1. 

O serviço deve incluir a funcionalidade do sistema de 24h por dia, 7 (sete) dias por semana, pelo período de 12
meses, além de atendimento telefônico ou online, quando necessário por parte da Contratante. 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

1. 

A demanda desta contratação tem como base as seguintes características: 

1. 

A plataforma deve permitir a leitura e a consulta das revistas em formato eletrônico; 

1. 

A forma de acesso à plataforma ocorrerá mediante login e senha, por meio de navegadores da internet e/ou
dispositivos móveis, como tablets e celulares; 
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1. 

O acesso à plataforma será direcionado à Diretoria e à Biblioteca desta Agência; 

1. 

O acesso às revistas digitais deverá estar disponível 24 horas/dia e 7 dias/semana, em tempo ininterrupto.
Quaisquer previsões de interrupção deverão ser comunicadas aos fiscais e gestor do contrato.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

1.  

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

1. 

O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art.
115, caput). 

1. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do objeto, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021,
art. 115, §5º). 

1. 

A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

1. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133
/2021, art. 117, §1º). 

1. 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§2º). 

1. 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto  em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

1. 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
objeto, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº
14.133/2021, art. 120). 

1. 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do objeto (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

1. 
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A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto  (Lei nº 14.133/2021, art.
121, §1º). 

1. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

1. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

1. 

Após a assinatura da nota de empenho ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros
(IN 5/2017, art. 44, 31º). 

1. 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 

1. 

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

1. 

A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

1. 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

1.1. Caso a CONTRATADA deixe de prestar o serviço na sua totalidade, não fará jus ao valor previamente
acordado e empenhado; 
1.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota de fiscal. 
2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção 
ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a Contratada: 

2.1. não produziu os resultados acordados; 
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2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

1. São obrigações do Contratante:
1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos;
1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto;
1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

1.8.1. e Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo d 30
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.
1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

1. 
1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste objeto, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

1.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II);
1.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste objeto, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
1.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

2. 
2.1. 

2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
2.1.2. Não contratar, durante a vigência do objeto, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
2.1.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do objeto, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT;

3. 
3.1. 

3.1.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo objeto, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
3.1.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou  que se verifique no local dos serviços.acidente
3.1.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
3.1.4. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
3.1.5. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
3.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
3.1.7. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
3.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

h.  

a.  

j.  

k.  

ax.  

i.  

3.1.9.   Manter durante toda a vigência do objeto, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta;
3.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
3.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
3.1.12.     Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do objeto;
3.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.
3.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1.3. der causa à inexecução total do contrato;

1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

1. 
1.1. 
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ii.  

iii.  

iv.  

1.1.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
1.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei)
1.1.3. Multa:

1.1.3.1. moratória de 0,5%  (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;

2. 
2.1. 

2.1.1. 
2.1.1.1. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

3. 
3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
3.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º).

3.2.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
3.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).
3.2.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (dez dias úteis), a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

3.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades decaput 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
3.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

3.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
3.4.2. as peculiaridades do caso concreto;
3.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
3.4.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
3.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

3.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).
3.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
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o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
3.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
3.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8. RECEBIMENTO

DO RECEBIMENTO

1. 

Os serviços serão recebidos , no prazo de , contado da data da assinatura da notaprovisoriamente 05 (cinco) dias úteis
de empenho pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

1. 

O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários. 

1. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

1. 

O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. 

1. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

1. 

No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

1. 

quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do objeto, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento definitivo. 
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1. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

1. 

Os serviços serão recebidos  no prazo de , contados do recebimento provisório,definitivamente até 10 (dez) dias úteis
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

1. 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

1. 

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e 

1. 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

1. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n.

14.133/2021) 

1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.
2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CAROLINA BATISTA PAZ
Analista Administrativo

 Assinou eletronicamente em 29/08/2023 às 14:43:00.

 

 

 

 

TATIANE MARTINS DA SILVA BOHNERT
Gerente de Gestão da Informação

 Assinou eletronicamente em 29/08/2023 às 15:29:39.
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